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Defensoria Pública do Estado do Maranhão
NÚCLEO REGIONAL DE CAROLINA

EDITAL 002.2021
PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO FORENSE PARA ADMISSÃO DE ESTAGIÁRIO DE GRADUAÇÃO EM DIREITO NO NÚCLEO REGIONAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO EM CAROLINA/MA
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO, por meio de seu Órgão de Execução na comarca de Carolina/MA, nos termos da Resolução n. 08/2019 do CSDPEMA, faz saber aos interessados e ao público em geral, que no período de 06 a 15 de dezembro de 2021, estarão abertas as inscrições para o Processo Seletivo para Estágio Forense da Defensoria Pública do Estado do Maranhão, para preenchimento de 01 (uma) vaga e formação de cadastro de reserva de estagiários, das quais 10% se destinam a pessoas com deficiência, nos termos Lei 11.788/2008, de 25 de setembro de 2008, e obedecendo às seguintes disposições:
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A coordenação, organização e aplicação deste processo seletivo ficarão sob a responsabilidade da comissão designada na Portaria n. 1570 – DPGE, de 03 de dezembro de 2021, sob a Presidência da Coordenadora do Núcleo de Carolina, Débora da Silva Sousa, e Secretaria do servidor José Dilson de Sousa Júnior.
1.2. É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar todas as publicações referentes a este processo seletivo.
1.3. Será oferecida 01 (uma) vaga e formação de cadastro de reserva e o (a) contratado (a) poderá atuar em todas as áreas das ciências jurídicas, a critério da Defensoria Pública.
1.4. A bolsa de estágio será de R$ 1.050,00 (um mil e cinquenta e um reais), nos termos da Resolução n. 01/2020 do DPGE.
§1. O (A) contratado (a) firmará termo de compromisso de estágio com prazo de 01 (um) ano, renovável uma vez pelo mesmo período, a critério da Defensoria Pública.
1.5. Serão aceitas inscrições de candidatos (as) que estejam matriculados (as) no curso de Direito a partir do 4º semestre ou seu equivalente em caso de curso anual. Em sendo aprovado (a), somente poderá ser admitido (a) como estagiário (a) se, no momento da convocação, preencherem o requisito de estar regularmente matriculado (a) no 4ª (quarto) período ou equivalente.
1.6. Não haverá contratação se faltarem menos de 06 (seis) meses para a conclusão do curso de Direito.
1.7. Poderão inscrever-se no certame os (as) acadêmicos (as) do Curso de Direito, das instituições de ensino oficial ou reconhecida e conveniada com a Defensoria Pública do Estado do Maranhão.
2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. A inscrição deverá ser feita via e-mail, no endereço nucleocarolina@ma.def.br, entre os dias 08 e 16 de dezembro de 2021, devendo o (a) candidato (a) informar no assunto do e-mail o tema “Inscrição Seleção Estágio de Graduação – Carolina”, indicando nome completo e número do CF/RG e telefone para contato.
2.1.1. As inscrições poderão ser prorrogadas por interesse e conveniência da Administração.
2.1.2 Não será permitida inscrição pelos correios, fac-símile, condicional ou fora do prazo estabelecido.
2.1.3 O (A) estudante que não atender a quaisquer dos requisitos exigidos será automaticamente eliminado do processo seletivo.
2.2. Não será permitida inscrição fora do prazo estabelecido.
2.3. O pedido de inscrição implicará aceitação, pelo (a) candidato (a), de todas as normas e condições do Edital.
2.4. Para inscrever-se, o candidato deverá anexar ao curriculum os seguintes documentos:
a) Ficha de inscrição devidamente preenchida e digitalizada (anexo 2);
b) Cópia digitalizada de qualquer um dos documentos abaixo:
b.1 – Cédula de Identidade –RG ou;
b.2 – Carteira Nacional de Habilitação ou;
b.3 – Cópia digitalizada da Carteira de Órgão ou Conselho de Classe ou;
b.4 – Carteira de Trabalho e Previdência Social;
c) cópia do histórico do curso de direito.
2.5. O candidato somente terá sua inscrição efetivada se forem realizados todos os procedimentos previstos no item 2.4. deste Capítulo.
2.6. O Candidato que fizer qualquer declaração falsa, inexata, ou ainda, que não possa satisfazer todas as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes.
3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
3.1 – Serão reservadas 10% (dez por cento) das vagas que surgirem no programa de estágio da DPE/MA, durante o período de validade do processo seletivo, às pessoas com deficiência, com supedâneo no inciso VIII do art. 37 da CF e no art. 17, §5°, da Lei 11.788/2008, desde que a deficiência seja compatível com as condições de estágio exigidas pelo órgão.
3.2 – Os (as) candidatos (as) com deficiência, para garantirem a reserva de vagas, deverão declarar, no requerimento de inscrição, a natureza e o grau de impedimento (s) que apresentam, devendo, ainda, juntar atestado médico que mencione o código da classificação internacional de doença – CID.
Parágrafo Único. As provas escritas e a entrevista serão adaptadas em respeito aos impedimentos e às limitações do (a) candidato (a) com deficiência, observado o critério de viabilidade e os princípios de dignidade e razoabilidade.
3.4 – Serão adotadas todas as providências que se façam necessárias a permitir o fácil acesso de candidatos (as) com deficiência ao local de realização da prova, sendo de responsabilidade dos (as) candidatos (as), entretanto, trazer equipamentos e instrumentos imprescindíveis à feitura das provas, os quais devem ser submetidos previamente à Comissão Organizadora do Certame, e por esta autorizados;
3.5 – O (a) candidato (a) com deficiência participará do processo seletivo em igualdade de condições com os (as) demais candidatos (as), no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos horários, ao local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas, ressalvado o disposto no parágrafo único do item 3.2.
3.6 – No caso do (a) candidato (a) necessitar realizar prova em sala especial individualizada, será, durante a realização das provas, acompanhado por um fiscal, sendo providos os meios para evitar a identificação da prova em questão.
4. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
4.1. O processo seletivo será constituído da seguinte forma:
1ª Etapa: Uma prova objetiva, que consistirá na resolução de 20 (vinte) questões (com valor de 1 (um) ponto por questão), referentes às áreas de Direito Civil, Processo Civil, Constitucional, Penal, Processo Penal e Princípios Institucionais da Defensoria Pública;
2ª Etapa: Uma prova dissertativa (com valor de 10 (dez) pontos), que consistirá na elaboração de uma redação sobre um tema relacionado à atuação da Defensoria Pública nas matérias acima especificadas, com limitação de 20 linhas;
3ª Etapa: Entrevista pessoal em que será avaliada a experiência do estudante e o perfil para a função, com valor de 05 pontos.
§1º 1ª (primeira) e a 2ª (segunda) etapas serão realizadas na mesma data e terão duração total de 04 (quatro) horas.
§2° Somente serão corrigidas as redações do (a) candidato (a) que alcançar 50% (cinquenta por cento) de acerto da prova objetiva (1ª etapa), respeitando-se os empates na última colocação.
§3º Serão convocados (as) para a entrevista os candidatos que tiverem 50% (cinquenta por cento) de aproveitamento na 2ª (segunda) etapa.
§4º Na avaliação da prova dissertativa, a Comissão Organizadora levará em conta o grau de conhecimento demonstrado de acordo com a legislação, doutrina e jurisprudência nacionais, a fluência e a coerência da exposição, a lógica jurídica e o uso correto do vernáculo.
§5º A entrevista terá caráter meramente classificatório, na qual será atribuída a pontuação de 0 (zero) a 5 (cinco) pontos e terá como critérios de avaliação a capacidade de elaboração do raciocínio, a coesão e a coerência dos argumentos e a postura.
§6° Ao receber as provas objetiva e subjetiva, deverá o candidato preencher, nos campos adequados, seu nome e RG, evitando rasura.
§7° Durante a realização da prova, não serão permitidas consulta a qualquer material, comunicação entre os candidatos e utilização de aparelhos de comunicação.
§8° Será eliminado (a) o (a) candidato (a) que efetuar qualquer tipo de marca ou sinal que impossibilite sua identificação.
§9° Encerradas as provas objetiva e subjetiva, o (a) candidato (a) deverá entregá-las, com o gabarito e a folha de resposta, ao fiscal de sala.
§10° Será eliminado (a) da seleção o (a) candidato (a) que utilizar meios fraudulentos durante a realização da prova.
§11° Encerrado o horário, as provas serão recolhidas pelo (a) fiscais de sala.
§12° Os (as) candidatos (as) deverão comparecer na data e no local designados, com trinta minutos de antecedência, munidos (as) do comprovante de inscrição, documento de identidade original e caneta esferográfica de cor azul ou preta.
§13° Será automaticamente eliminado (a) o (a) candidato (a) que não comparecer pontualmente na data e local determinados.
§14° Os (as) candidatos (as) com deficiência participarão da prova em igualdade de condições com os (as) demais candidatos (as), no que se refere ao seu conteúdo e à sua avaliação, asseguradas apenas as condições especiais para a sua realização.
5. DAS NOTAS, DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DO DESEMPATE
5.1 A prova objetiva valerá de 0 (zero) a 20,0 (vinte) pontos.
5.2 A prova subjetiva valerá de 0 (zero) a 10,0 (dez) pontos.
5.3. A entrevista valerá de 0(zero) a 5 (cinco) pontos, com finalidade apenas classificatória nos termos do §5º do item 4.1.
5.4 A classificação final, em ordem decrescente, será obtida pelo somatório das notas obtidas na 1ª (primeira), 2ª (segunda) e 3ª (terceira) etapas e será divulgada no mural do Núcleo da Defensoria Pública e na página da DPE/MA.
5.5. São critérios de desempate, nesta ordem:
a) a nota na prova subjetiva;
b) a nota na prova objetiva;
c) matrícula em semestre mais avançado; e
d) a idade mais avançada.
6. DOS RECURSOS
6.1. O prazo para entrega dos pedidos de impugnação ao gabarito será de 24 (vinte e quatro) horas, imediatamente após a divulgação do mesmo.
6.2. Os recursos deverão ser remetidos para o e-mail nucleocarolina@ma.def.br.
6.3. O (A) candidato (a) deverá ser claro (a), consistente e objetivo (a) em seu pleito. O recurso inconsistente ou intempestivo, bem como aquele cujo teor desrespeite a banca, será preliminarmente indeferido.
6.4. Todos os recursos serão analisados e o resultado estará à disposição do candidato recorrente para conhecimento.
7. DA CARGA HORÁRIA
7.1 Para o (a) estagiário (a) de direito, o estágio terá a carga horária de 04 (quatro) horas diárias, totalizando 20 (vinte) horas semanais, de segunda a sexta-feira, no horário do expediente da respectiva unidade, sem prejuízo das atividades discentes, a depender da rotina do setor.
7.2. O (A) estagiário (a) será supervisionado (a) pela Defensora Pública titular de Carolina-MA.
8. DA ADMISSÃO
8.1. A convocação observará rigorosamente a ordem de classificação.
8.2. O (A) estudante convocado (a) deverá apresentar-se à DEFENSORIA PÚBLICA, no prazo que lhe for assinalado no ato de convocação, para assinar termo de compromisso, sob pena de restar inválida sua admissão.
8.3. O exercício do estágio e a assinatura do termo de compromisso não resultarão em qualquer vínculo empregatício com a Administração Pública.
8.4. Não é permitida a contratação de pessoas já graduadas no curso de Direito.
8.5. Será contratado, pela Defensoria Pública do Estado, seguro contra Acidentes Pessoais em favor dos estagiários.
9. DA REMUNERAÇÃO
9.1. O exercício do estágio gera direito ao recebimento mensal de bolsa de incentivo, no valor de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais), acrescido de auxílio-transporte no valor de R$ 52,00 (cinquenta e dois reais), perfazendo um total de R$ 1.050,00 (um mil e cinquenta reais), conforme a Resolução nº 001 – DPGE, de 13 de janeiro de 2020.
10. DA DURAÇÃO DO ESTÁGIO
10.1. O estágio terá a duração de 01 (um) ano, contado a partir da data de assinatura do termo de compromisso, prorrogável por igual período, até o máximo de 02 (dois) anos.
10.2. O estágio será automaticamente cessado com a conclusão do curso, formatura ou colação de grau do estagiário, caso esta ocorra antes do término do contrato fixado.
10.3. O desligamento do estágio ocorrerá:
a) automaticamente, ao término do prazo acordado;
b) pelo não comparecimento, sem motivo justificado, por mais de 5 (cinco) dias, consecutivos ou não, no período de 1 (um) mês, ou por 30 (trinta) dias durante todo o período de estágio;
c) a pedido do estagiário, de acordo com o termo de desistência por ele firmado;
d) a qualquer tempo, a critério da Defensoria Pública do Estado do Maranhão;
e) pelo descumprimento, pelo estagiário, das condições do Termo de Compromisso de estágio.
10.4. O pagamento da bolsa de estágio será suspenso a partir da data do desligamento do estagiário, qualquer que seja a causa.
10.5. É vedada a renovação de estágio se a causa da extinção for abandono, caracterizado por ausência não-justificada e comportamento funcional ou social incompatível.
10.6. O tempo de estágio na Defensoria Pública do Estado é considerado serviço público relevante e como prática forense, conforme artigo 145, § 3º, da Lei Complementar nº 80/94.
11. DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO
11.1. Ao final do estágio será conferido certificado de estágio, com menção do período estagiado e a carga horária cumprida.
12. DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. O processo seletivo terá validade de 01 (um) ano, a contar da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período.
12.2. Na hipótese de o candidato convocado para a contratação não se apresentar no prazo determinado, será convocado o aprovado que imediatamente lhe suceder.
12.3. O estágio será regido pela Lei n. 11.788 de 25/09/2008 e pelas cláusulas do termo de compromisso de estágio.
12.4. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Carolina/MA, 01 de dezembro de 2021.
Débora da Silva Sousa
Defensora Pública Presidente da Comissão do Seletivo
ANEXO I
CRONOGRAMA
	ATIVIDADES
	DATA

	Publicação edital
	07.12.2021

	Recebimento de Inscrições
	08.12.2021 a 16.12.2021

	Realização das provas
	28.12.2021

	Divulgação do resultado
	30.12.2021

	Homologação do Processo Seletivo
	A definir


ANEXO II
FICHA DE INSCRIÇÃO PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO FORENSE PARA ADMISSÃO DE ESTAGIÁRIO DE GRADUAÇÃO EM DIREITO NO NÚCLEO REGIONAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO EM CAROLINA/MA
DADOS DO CANDIDATO
Nome:
Filiação:
Data de Nascimento: ___ /___/_____                               Sexo: Masculino  Feminino  
Naturalidade:                             Estado:                                          País:
Número do CPF:
Número da Carteira de Identidade:                                                Expedida em:____/____/_____
Sigla do Órgão Expedidor:
E-mail:
Estado Civil: Solteiro    Casado    outro  
Endereço Residencial:
Bairro:                                     Cidade:                                          Estado:
CEP:                                       Telefone:                                           Telefone celular:
INFORMAÇÕES ACADÊMICAS
Instituição na qual está cursando o ensino superior:
Em qual período você está?
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS (Mencionar atividades atuais e passadas, inclusive
estágios já realizados)
Outras atividades profissionais atuais? Sim  Não 
Funções: _________________________________________________________
Locais: ___________________________________________________________
SOLICITO MINHA INSCRIÇÃO NO PROCESSO DE SELEÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA NÚCLEO REGIONAL DE CAROLINA PARA ESTÁGIO FORENSE DE GRADUAÇÃO EM DIREITO.
DECLARO QUE LI O EDITAL E ESTOU DE ACORDO COM SUAS DISPOSIÇÕES.
Assinatura do Candidato (a) __________________________________________________
Para análise da inscrição é necessário anexar a documentação exigida a esta ficha preenchida.
Carolina/MA, ____de __________________ de 2021. 
Avenida Elias Barros, 1465, Bairro Alto da Colina (próximo ao Fórum) – Carolina-MA
Telefone n. (99) 3531-2485   E-mail: nucleocarolina@ma.def.br
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